
Estado do Maranhão 
Poder Judiciário 

TRIBUNALDE JUSTIÇADO ESTADO DO MARANHÃO 
DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

PROCESSO 9.638/2020-TJMA 

CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 0094/2020 -TJMA 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO E A 
EMPRESA LIFE TECHNOLOGIES BRASIL COMÉRCIO E 
INDÚSTRIA DE PRODUTOS PARA BIOTECNOLOGIA LTDA. 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, com sede na cidade de São Luís, 
Estado do Maranhão, situado à Av. Pedro II, s.Jn.°, Centro, Palácio "Clóvis Bevilácqua", Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ n.°  05.288.790/0001-76, representado por seu Presidente, 
Desembargador LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA, residente e domiciliado nesta 
cidade, inscrito no CPF sob o n.° 044.880.083-72, RG no 0588708/2016-2/SSP/MA, doravante 
denominado CONTRATANTE, de outro e a Empresa LIFE TECHNOLOGIES BRASIL 
COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PRODUTOS PARA BIOTECNOLOGIA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n.° 63.067.904/0005-88, com sede na Av. Portugal n° 1100 Parte C 38, Itaqui, Itapevi-
SP, CEP: 06.696-60, Telefone: (11) 2730-3030 / 3094 13009, e-mail:ana.colv@thcrmolishercom  
neste ato representada pela Sra. PAULA RITA CHERIN DE NOBREGA, inscrita no RG 
539004 1-SSP/SP e no CPF n°. 104.930.828-08 e pelo Sr. GUSTAVO ARBEX AVELAR inscrito 
no RG 22515087-SSP/SP e no CPF W. 260.136.588-97, doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem CELEBRAR o CONTRATO DE FORNECIMENTO, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n.°  9.638/2020, decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
de n.° 23/2020, e em observância ao disposto na Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, têm entre 
si justo e contratado o que segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente, a aquisição de kits de amplificação, destinado às atividades 
operacionais do Laboratório Forense de Biologia Molecular, conforme descrito no Termo de 
Referência, anexo do Edital PE 23/2020 - SRP Proposta de Preços apresentada e Ata de Registro 
de Preço 55/2020. 

1.2. As quantidades e especificações necessárias para o pleno atendimento da solicitação 
apresentada são as relacionadas na tabela abaixo: 
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ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

Sistema Multipiex para identificação 
humana para análise de no mínimo 
21 	loci STRs e mais um loco 
marcador para sexo, contendo 20 
loci do sistema CODIS. Todos os 
loci deverão ser amplificados em um 
único tubo e analisados através de 

01 marcações 	fluorescentes. 	Deverá Kits 10 5.000,00 50.000,00 
incluir o mix de reação contendo 
MgCl2, 	DNTPs 	e 	conjunto 	de 
primers, Taq DNA olimerase, escala 
alélica e controle de DNA positivo, 
suficiente para 200 reações de 25 ql. 

Fabricante: Applied Biosystems 

Marca: Applied Biosystems 

VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, 
desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de 
dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme orientação normativa AGU 39, de 13 
de dezembro de 2011. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3. 1.0 valor total estimado deste Contrato é de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), incluído no 
mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, incidentes sobre o objeto fornecido. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. Os recursos orçamentários para atender ao pagamento do objeto deste contrato correrão à 
Dotação Orçamentária seguinte: 
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04102 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA; FUNÇÃO: 

02 - JUDICIÁRIA; SUBFUNÇÃO: 061 - AÇÃO JUDICIÁRIA; PROGRAMA: 0543 - 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL; PROJETO ATIVIDADE: 4937 - ACESSO À JUSTIÇA - CGJ; 
NATUREZA DE DESPESA: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO. 

4.2. As despesas inerentes à execução deste contrato serão liquidadas através da Nota de Empenho 
n.°  2020NE001362/TJ, emitida em 12/08/2020 à conta da dotação orçamentária especificada nesta 

cláusula. 

4.3. A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal em observância à unidade orçamentária emissora da 
nota de empenho que albergou a aquisição, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO, CNPJ: 05.288.790/0001-76. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO 

5.1. O Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão efetuará os pagamentos à empresa 
CONTRATADA, na medida em que os produtos forem fornecidos, em conformidade com as 
necessidades da Administração, até o limite dos respectivos quantitativos contratados, conforme 
especificações deste instrumento. 

5.2. O pagamento será realizado através de Ordem Bancária à CONTRATADA, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias, contado a partir da entrega dos materiais, à vista da Nota Fiscal/Fatura 
devidamente atestada pelo setor competente deste TJ/MA, conforme preleciona o art. 40, inciso 
XIV, alínea "a" da Lei 8.666/93. 

5.3. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

a) apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão (nota fiscal 
eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade para com as fazendas Federal, 
Estadual e Municipal; da regularidade relativa à Seguridade Social; do certificado de regularidade 
do FGTS e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho. 

5.4. O pagamento somente será realizado após o recebimento definitivo do objeto, desde que não se 
verifique defeito ou imperfeições. 

5.5. A Nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no edital, no contrato ou com 
qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida à CONTRATADA com a 
interrupção do prazo previsto para pagamento. A nova contagem do prazo será iniciada a partir da 
respectiva regularização. 
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5.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos 
pelo TJMA, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota 
fiscal/fatura será calculado por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNxVP onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento: 

VP = Valor da parcela em atraso. 

Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1= 6/100 	 1=0,00016438 
365 	 365 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

5.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira e documentação. Esse fato não será gerador de direito a 
reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

5.8. O TJMA, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar 
ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, 
ressarcimentos ou indenizações devidas. 

5.9. A CONTRATADA deverá atender os pedidos realizados pelo fiscal do contrato ao longo de um 

mês e totalizá-los em uma nota fiscal mensal, que deverá ser entregue até o 50  (quinto) dia útil 

subsequente. 

5.10. A(s) nota(s) fiscal(ais) será(ão) rejeitada(s) caso contenha(am) emendas, rasuras, borrões ou 
outras informações incorretas e devem ser trocadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
ficando o recebimento defmitivo condicionado à resolução da pendência. 

5.11. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA SEXTA— DO FORNECIMENTO 

6.1. 0 prazo para entrega dos materiais é de 15 dias a partir da data da assinatura do contrat 
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6.2. Os materiais deverão ser entregues diretamente na Divisão do Laboratório Forense de Biologia 
Molecular, localizado à Av. Prof. Carlos Cunha, Calhau, Fórum Desembargador Sarney Costa, CEP 
65066-310, São Luís/MA, Telefone: 98 3194 5631, em horário comercial. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Gerenciar o presente contrato, acompanhando e fiscalizando sua execução, indicando, sempre 
que solicitado, o nome da CONTRATADA, o preço e a descrição do(s) objetos(s) contratados, bem 
como atestar a(s) nota(s) fiscal(s), quando ocorrer a efetiva entrega dos produtos. 

7.2. Convocar a CONTRATADA via fax, e-mail ou telefone, para sanar possíveis irregularidades 
ocorridas na execução do presente contrato. 

7.3. Responsabilizar a CONTRATADA por quaisquer irregularidades cometidas quando da 
execução deste contrato. 

7.4. Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive com solicitações de novas certidões ou documentos vencidos. 

7.5. Fornecer à CONTRATADA todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais 
condições necessárias à execução do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A CONTRATADA obriga-se a entregar o objeto deste contrato, de acordo com a proposta 
apresentada, na Divisão do Laboratório Forense de Biologia Molecular, localizado à Av. Prof. 
Carlos Cunha, Calhau, Fórum Desembargador Samey Costa, CEP 65066-310, São Luís/MA, 
Telefone: 98 3194 5631, em horário comercial das 08:00 às 18:00 horas, de segunda a sexta-feira, 
no Laboratório Forense de Biologia Molecular, no prazo máximo de 15 dias consecutivos, contados 
assinatura do contrato. 

8.2. Fornecer certidões de regularidade fiscal juntamente com as notas fiscais, no momento da 
entrega. 

8.3. Manter compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de 
habilitação e qualificação já exigidas na Licitação, e comunicando ao Tribunal de Justiça do Estado 
do Maranhão qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente. 

8.4. Arcar com os encargos sociais e trabalhistas de seus funcionários. 
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8.5. Apresentar ao TJ/MA o nome do banco, agência e o número da conta bancária, para efeito de 
crédito de pagamento das obrigações. 

8.6. Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por quaisquer danos 
e/ou prejuízos materiais ou pessoais que venha a causar e/ou causados pelos seus empregados ou 
prepostos ao CONTRATANTE ou a terceiros. 

8.7. Reparar, corrigir, remover, refazer, substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
deste contrato, quando se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos 
serviços. 

8.8. Assegurar ao CONTRATANTE, a qualquer tempo, o direito de fiscalizar, sustar ou refazer 
qualquer serviço. 

8.9. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para Contratação com Administração 
Pública. 

8.10. Não vincular pagamentos de sua responsabilidade aos compromissos decorrentes do presente 
contrato. 

8.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, o presente contrato, nem subcontratar qualquer 
parte do serviço a que está obrigada, sem prévio consentimento, por escrito, do CONTRATANTE. 

8.12. Guardar absoluto sigilo sobre os dados, informações e documentos fornecidos pelo 
CONTRATANTE, vedada a reprodução de ditas informações e documentos. 

8.13. Dar suporte científico a fim de padronizar o uso dos reagentes pelo CONTRATANTE, 
incluindo, se necessário, a visita de um assessor científico, às suas expensas. 

8.14. A empresa CONTRATADA deverá disponibilizar os certificados de análise no momento da 
entrega dos reagentes e deverá oferecer apoio científico no que tange o uso dos mesmos, incluindo, 
se necessário, a validação dos reagentes no laboratório. 

8.15. Aceitar, nos termos do § 10 do artigo 65 da Lei 8.666/93, os acréscimos ou supressões de até 
25% (vinte e cinco por cento) que se fizerem necessários. 

CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇAO E DA GESTAO DO CONTRATO 

9.1. O acompanhamento, gestão e fiscalização deste Contrato será realizado de acordo com o 
disposto no Art. 3°, § 3° da Resolução - GP n.°  21/2018. 

h 
 

0 
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9.1.1. A fiscalização do contrato será feita pelas servidoras Ana Cláudia Borges de Araújo, 
matrícula 105585, fiscal administrativa, e Haidenne Raniéry Mendonça de Souza, matrícula 
106922, fiscal técnico. 

9.1.2. A gestão do contrato ficará sob a responsabilidade da Servidora Clarisssa Frota Macatrão 
Costa, Chefe da Divisão do Laboratório de Biologia Molecular, Matrícula 102798. 

9.1.3. Durante a execução do Contrato a CONTRATADA deverá reportar-se ao Fiscal indicado no 
item 9.1 .1 desta cláusula, através do telefone (98) 2106-9633, E-mail: labdna_cgjtjma.jus.br. 

CLÁUSULA DEZ - DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei no 10.520, de 
2002, a CONTRATADA que: 

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5. Cometer fraude fiscal; 

10.1.6. Não mantiver a proposta. 

10.2. Por quaisquer descumprimentos das obrigações contratuais, a CONTRATADA receberá 
notificação por escrito do CONTRATANTE, para apresentar defesa, facultando-lhe nesta 
oportunidade, se de conveniência da Administração, prazo para adequação quanto às suas 
obrigações. 

10.3. De conformidade com o estabelecido nos artigos 77, 78, 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, pela 
inexecução total ou parcial do contrato, garantida a prévia defesa, ficará sujeita a CONTRATADA 
às penalidades: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multa de até 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do contrato ou do empenho, no 
caso da CONTRATADA não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de assinar 
o Contrato, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela 
autoridade competente e/ou: 
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10.3.3. Multa de mora por atraso na execução do serviço de até 10 dias, juros de 0,2% (zero vírgula 
dois por cento) ao dia; 

10.3.4. Multa de mora por atraso na entrega do material superior a 10 dias, juros de 0,3% (zero 
vírgula três por cento) ao dia; 

10.3.5. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando a inexecução contratual sobrevier prejuízos para a 

Administração; 

10.3.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas e publicadas no SICAF. 

CLAUSULA ONZE - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1. O presente instrumento poderá ser rescindido: 

a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII, XVII e 
XVIII do art. 78, da Lei 8666/93; 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo procedimento 
administrativo, desde que haja conveniência para a Administração; ou 

c) Judicialmente, nos termos da Lei. 

11.2. No caso de rescisão amigável, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua 
intenção à outra, por escrito. 

CLAUSULA DOZE - DA PUBLICAÇAO 

12.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação de forma resumida deste Contrato, na 
Imprensa Oficial, em obediência ao disposto no § único do artigo 61 da Lei n° 8.666/93. 

12.2. Este contrato após assinado e publicado estará disponível em: http://www.tjma.jus.br/financas/  
index.php?acaojortalmenu_contratos 
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CLÁUSULA TREZE - DO FORO 

13.1 Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Contrato, as partes elegem o Foro da 
Comarca de São Luís, Capital do Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas do presente 
instrumento, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por firmeza do que foi pactuado, assinam o presente instrumento em02 (duas) via, de igual 
teor, data, forma e para um só fim. 

São Luís/MA, O9- de 	 de 2020. 

:do OURIVAL DE JESUS SE EJO SOUSA 
Presidente do Tribunal de Justiç 

PAULA R/ACHERIN DE NOBREGA 

Representante Legal da Empresa 

'19 a4 ~ Z 
VO ARBEX AVELAR 

itante Legal da Empresa 
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